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LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 38/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS –TO. 
CNPJ: 24.851.479/0001-38 
CONTRATADA: 49.498.758 LUIZ CARLOS MACEDO 
DA SILVA 
CNPJ: 49.498.758/0001-90 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 14/2024 
CONTRATO Nº: 38/2024 
VIGÊNCIA: de 18 de dezembro, findando-se em 
31/12/2024. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE FACHADA COM LETREIRO (CENTRO 
DE EVENTO OG SÁ SILVEIRA) E PAINEL ADESIVADO 
COM A LOGO DO MUNICÍPIO DE MARIANÓPOLIS DO 
TOCANTINS. 

VALOR GLOBAL: R$ 40.800,00 (Quarenta mil e 
oitocentos reais). 
 
 Marianópolis -TO, 18 de dezembro 2024. 
  
Isaias Dias Piagem - Prefeito Municipal 
 

 
ATOS DO PREVIMAR 

 
PORTARIA Nº 011/2024 DE 18 DE DEZEMBRO DE 

2024 
 

Dispõe sobre a concessão de pensão por 
morte em decorrência do falecimento do 
servidor JOÃO CLEDISON BANDEIRA COSTA. 

 
O DIRETOR EXECUTIVO DO PREVIMAR - FUNDO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE MARIANÓPOLIS DO TOCANTINS, 
Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais; e 
Considerando o preenchimento dos pressupostos 
legais contidos art. 40, § 7º, inciso I da Constituição 
Federal (na redação da EC 41/2003) c/c art. 7º, inciso 
I, art. 28, inciso I e art. 30, inciso I, da Lei Municipal 
nº 314, de 15 de maio de 2009; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder o benefício de pensão por morte 
em decorrência do falecimento do servidor JOÃO 
CLEDISON BANDEIRA COSTA, inscrito no CPF sob o 
nº 918.206.931-04, aposentado por invalidez do 
cargo de Motorista, lotado no PREVIMAR, falecido 
no dia 28/11/2024. 

Ano IV, Lei Nº 
468/2021 de 26 de 
novembro de 2021. 

Marianópolis do Tocantins - TO, quarta-feira, 18 de dezembro de 2024. 
EDIÇÃO Nº  418 
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Art. 2º. A pensão por morte será concedida à 
dependente MARIA COELHO CIRQUEIRA COSTA, 
portadora do RG nº 45.490 SSP/TO, inscrita no CPF 
sob o nº 880.049.371-87, cônjuge do “de cujus”  que 
receberá o benefício de forma vitalícia. 
Art. 3º. O valor inicial do benefício será de R$ 
1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais), conforme 
planilha de cálculo emitida no Processo 
Administrativo nº 2024.07.12139P. 
Art. 4º. O benefício será reajustado na mesma data 
e percentuais aplicáveis aos benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social (sem paridade), 
conforme art. 15 da Lei Federal nº 10.887/2004 e do 
art. 37 da Lei Municipal nº 314/2009. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros ao dia 28/11/2024. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
Marianópolis do Tocantins - TO, 18 de dezembro de 
2024. 
 

MARCOS DIONIS ALENCAR DE AZEVEDO 
Diretor Executivo do PREVIMAR 

Homologo: 
ISAIAS DIAS PIAGEM 

Prefeito Municipal 
 
 

ATOS DO CME 
 

PARECER Nº 02/2024 
 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED 
ASSUNTO: Aprovação do Calendário Escolar da 
Educação do ano de 2025. 
PARECER Nº 02/2024 aprovado em 18/12/2024. 
I - RELATÓRIO  
 A Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
de Marianópolis do Tocantins - TO, enviou Ofício 
nº.106/2024, que foi protocolado neste Conselho no 
dia 17 de dezembro de 2024 solicitando a este 
Colegiado aprovação do Calendário Escolar da 
Educação deste Sistema Municipal de Ensino – SME, 
para o ano de 2025. 
II - ANÁLISE 

 Constam nos Autos os documentos: 
➢ Ofício; 
➢ Cópia do Calendário Escolar 
2025. 

O Conselho Municipal de Educação - CME, de 
Marianópolis do Tocantins TO, no exercício de suas 
atribuições definidas na Lei nº. 348/2011 de 06 
outubro de 2011, Lei nº. 461/2021 de 11 de junho de 
2021-SME, Lei nº 9.394/1996 -LDB, de 20 de 
dezembro de 1996, realizou estudo sobre as 
Legislação e Normas que dirimem sobre as 
exigências de Calendário Escolar e ainda sobre os 
documentos que dispõem sobre as regras. 
III - VOTO DAS CÂMARAS:  
Face ao exposto, os Conselheiros do Conselho 
Municipal de Educação tomaram ciência, do 
Calendário Escolar do ano letivo de 2025 da Rede 
Municipal de Educação de Marianópolis do 
Tocantins. Votam favoráveis pela aprovação do 
Calendário. É o parecer.                    
 
Conselheiros:    
Regiane Araújo dos Santos  
Cleide Paz Lopes Barbosa  
Edilaine Oliveira Milhomem 
Laiane Souza Cavalcante 
Idefátima Ferreira de Souza Paz 
Itamar Dias Coutinho 
Kathia Maria Lopes Figueira Araújo 
Lucivalda Coutinho da Silva Lima 
Maciana Pereira do Nascimento 
Maria do Socorro Santana de Oliveira 
Maria Aparecida Gomes Costa Sá 
Marcia Helena Barbosa 
Rosenir Schnornberger 
Joane Barbosa de Melo 
Lilia Ayres G. Silva 
Gilson Coutinho da Silva 
                            
V - DECISÃO DO CONSELHO 
 Os Membros presentes na Sessão Ordinária 
do Conselho Municipal de Educação de Marianópolis 
do Tocantins - TO, aprovam por unanimidade 
embasados nas determinações legais da LDB e Lei 
vigentes.  
 SALAS DAS SESSÕES DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de Marianópolis do 
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Tocantins - TO, aos 18 dias do mês de dezembro de 
2024.  
 

Mara Andréia Prediger  
Presidente do Conselho Municipal de Educação  

 
Prefeitura Municipal de Marianópolis do Tocantins 

Sistema Municipal de Ensino - SME 
Conselho Municipal de Educação – CME 

 
RESOLUÇÃO CME - Nº 02 DE 18 DE DEZEMBRO DE 

2024.  
 
Dispõe sobre Aprovação do Calendário Escolar 
do ano de 2025 do Sistema Municipal de 
Ensino de Marianópolis do Tocantins.  
 

O Conselho Municipal de Educação - CME, de 
Marianópolis do Tocantins - TO, no exercício de suas 
atribuições definidas na Lei nº. 348/2011, de 06 de 
outubro de 2011, Lei nº. 461/2021 de 11 de junho de 
2021, Lei nº. 9.394/1996, de 20 de dezembro, e do 
seu Regimento e em conformidade com 
posicionamentos do Parecer nº. 02/2024 de 18 de 
dezembro de 2024 do C.M.E de Marianópolis do 
Tocantins  
 
Resolve: 
 
Ar. 1º Fica aprovado o Calendário Escolar da 
Educação do ano de 2025 do Sistema Municipal de 
Ensino de Marianópolis do Tocantins. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.  
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
SALAS DAS SESSÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, de Marianópolis do Tocantins -TO, aos 
18 dias do mês de dezembro de 2024.  
 

Mara Andréia Prediger 
Presidente do Conselho Municipal de Educação  

 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 

 
ATOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. 

 
O Município de Marianópolis do Tocantins – TO, 
através da Secretaria Municipal da Educação - 
SEMED, por intermédio da aprovação do Conselho 
Municipal de Educação – CME, conforme Resolução 
Nº 010/2023 – CME, de 11 de dezembro de 2023, 
vem homologar e tornar público a homologação do 
“CALENDÁRIO ESCOLAR DO SISTEMA MUNICIPAL 
DE ENSINO DO ANO DE 2025”, em conformidade 
com as especificações contidas no PCR, PME, PNE, 
LDB. 
 
Publique -se. 

 
Marianópolis – TO, 18 de dezembro de 2024. 

 
KLEGER TAVARES SOUSA 

Secretário Municipal de Educação 
Portaria N° 021/2024
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